
M O Ç Ã O  DE  A P O I O

O CONSELHO  NACIONAL  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO,  por  seus

integrantes, reunidos na 19ª Sessão Ordinária, realizada na presente data, diante das matérias

jornalísticas publicadas pelos jornais Zero Hora e Folha de São Paulo, nos dias 3 e 4 do mês

corrente, intituladas  "Procuradoria age para adiar investigação sobre suposta fraude em

financiamentos rurais" e "Procurador Rodrigo Janot barra ação da polícia contra petista"

vem a público externar irrestrito apoio ao Procurador-Geral da República, Rodrigo Janot

Monteiro de Barros,  no que diz respeito a sua atuação nas investigações citadas.

O Plenário do Conselho Nacional do Ministério reconhece de modo expresso o zelo

em que foram adotadas as medidas no referido caso pelo Procurador-Geral da República,

inclusive para evitar vazamentos de informações e causar indevida exploração eleitoral da

atuação das instituições responsáveis pela operação (Ministério Público, Poder Judiciário e

Polícia Federal).

Este Colegiado repudia, veementemente, qualquer tentativa de desqualificar a isenta

e firme condução das medidas investigatórias sob responsabilidade do Procurador-Geral da

República, cuja atuação está comprometida tão somente à sua consciência e o interesse da

sociedade brasileira.

Brasília-DF, 6 de outubro de 2014.
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